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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

reduzir, anualmente, a partir do exercício de 

2009, o percentual da Desvinculação das 

Receitas da União incidente sobre os recursos 

destinados à manutenção e desenvolvimento 

do ensino de que trata o art. 212 da 

Constituição Federal, dá nova redação aos 

incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a 

obrigatoriedade do ensino de quatro a 

dezessete anos e ampliar a abrangência dos 

programas suplementares para todas as etapas 

da educação básica, e dá nova redação ao § 4º 

do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do 

art. 214, com a inserção neste dispositivo de 

inciso VI.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 208. ........................................................................................................  

 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a 

ela não tiveram acesso na idade própria;  

..........................................................................................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde." (NR) 

 

Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 211. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo 

a assegurar a universalização do ensino obrigatório." (NR) 
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Art. 3º O § 3º do art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 212. ................................................................................ 

................................................................................................  

 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a 

universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do 

plano nacional de educação." (NR) 

Art. 4º O caput do art. 214 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação, acrescido do inciso VI:  

 

"Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em 

regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 

em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas 

dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:  

......................................................................................................... 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do produto interno bruto."( NR).  

 

Art. 5º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º:  

 

"Art. 76. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento 

do ensino de que trata o art. 212 da Constituição, o percentual referido no 

caput deste artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) 

no exercício de 2009, 5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no 

exercício de 2011." (NR) 

 

Art. 6º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser 

implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com 

apoio técnico e financeiro da União.  

 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, em 11 de novembro de 2009.  

Mesa da Câmara dos Deputados                                                  Mesa do Senado Federal  
Deputado MICHEL TEMER                                                             Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                                                          Presidente  
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Deputado MARCO MAIA                                                               Senador Marconi Perillo  

1º Vice-Presidente                                                                            1º Vice-Presidente  

Deputado ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO                 Senadora SERYS 

SLHESSARENKO  

2º Vice-Presidente                                                                            2º Vice-Presidente  

Deputado RAFAEL GUERRA                                                         Senador HERÁCLITO 

FORTES  

1º Secretário                                                                                    1º Secretário  

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                                               Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO  

2º Secretário                                                                                    2º Secretário  

Deputado ODAIR CUNHA                                                            Senador MÃO SANTA  

3º Secretário                                                                                    3º Secretário  

Deputado NELSON MARQUEZELLI                                           Senador CÉSAR BORGES  

4º Secretário                                                                                   no exercício da 4ª Secretaria 
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na 

proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica 

pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II 

do caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das 

matrículas efetivadas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham 

como proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em regulamento. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º As instituições a que se refere o § 1° deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° deste artigo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
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III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° 

deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão 

equivalente, na forma do regulamento.  

§ 3º Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrículas das 

pré-escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas 

com o poder público e que atendam a crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, observadas as 

condições previstas nos incisos I a V do § 2º, efetivadas, conforme o censo escolar mais 

atualizado, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 606, de 18/2/2013, 

convertida na Lei nº 12.837, de 9/7/2013) 

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e no § 2° deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, com atuação exclusiva na modalidade. 

§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 

etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1° deste artigo 

serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.  

§ 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1°, 3° e 4° deste 

artigo somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei n° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme os §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal, observado o 

disposto no § 1° do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 

especiais ou especializadas.  

§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1°, 3° e 4° do art. 8° desta Lei serão 

considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no 

art. 22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 

(trinta) dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 

recursos para retificação dos dados publicados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-606-18-fevereiro-2013-775302-publicacaooriginal-138986-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12837-9-julho-2013-776458-publicacaooriginal-140376-pl.html
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LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o apoio técnico ou financeiro da 

União no âmbito do Plano de Ações 

Articuladas; altera a Lei nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009, para incluir os polos 

presenciais do sistema Universidade Aberta do 

Brasil na assistência financeira do Programa 

Dinheiro Direto na Escola; altera a Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007, para 

contemplar com recursos do FUNDEB as 

instituições comunitárias que atuam na 

educação do campo; altera a Lei nº 10.880, de 

9 de junho de 2004, para dispor sobre a 

assistência financeira da União no âmbito do 

Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 

para Atendimento à Educação de Jovens e 

Adultos; altera a Lei nº 8.405, de 9 de janeiro 

de 1992; e dá outras providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O apoio técnico ou financeiro prestado em caráter suplementar e voluntário 

pela União às redes públicas de educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios será feito mediante a pactuação de Plano de Ações Articuladas - PAR.  

Parágrafo único. O PAR tem por objetivo promover a melhoria da qualidade da 

educação básica pública, observadas as metas, diretrizes e estratégias do Plano Nacional de 

Educação.  

 

Art. 2º O PAR será elaborado pelos entes federados e pactuado com o Ministério 

da Educação, a partir das ações, programas e atividades definidas pelo Comitê Estratégico do 

PAR, de que trata o art. 3º.  

§ 1º A elaboração do PAR será precedida de um diagnóstico da situação 

educacional, estruturado em 4 (quatro) dimensões:  

I - gestão educacional;  

II - formação de profissionais de educação;  

III - práticas pedagógicas e avaliação;  

IV - infraestrutura física e recursos pedagógicos.  

§ 2º O Ministério da Educação prestará assistência técnica aos entes federados na 

elaboração do PAR, com o objetivo de:  

I - identificar as medidas mais apropriadas para a melhoria da qualidade da 

educação básica e sua oferta com equidade, assegurado o atendimento de suas necessidades 

referentes ao acesso, permanência e conclusão com sucesso pelos educandos;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - auxiliar na efetivação dos planos estaduais e municipais de educação.  

§ 3º O acompanhamento e o monitoramento da execução das ações pactuadas no 

âmbito do PAR e o cumprimento das obrigações educacionais nele fixadas serão realizados 

com base na análise de relatórios de execução ou, quando necessário, por meio de visitas 

técnicas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.837, DE 9 DE JULHO DE 2013 
 

 

Altera as Leis nºs 6.704, de 26 de outubro de 

1979, para dispor sobre o Seguro de Crédito à 

Exportação nas operações relativas a 

exportações do setor aeronáutico, 11.494, de 

20 de junho de 2007, para dispor sobre o 

cômputo no Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB das matrículas em pré-escolas 

conveniadas com o poder público, 12.715, de 

17 de setembro de 2012, para estender a data-

limite para adesão ao Regime Especial de 

Tributação do Programa Nacional de Banda 

Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações - REPNBL-Redes, 11.096, 

de 13 de janeiro de 2005, e 12.513, de 26 de 

outubro de 2011. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de 1979, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ...................................................................................  

 

§ 1º O Seguro de Crédito à Exportação poderá ser utilizado por 

exportadores, instituições financeiras e agências de crédito à exportação que 

financiarem, refinanciarem ou garantirem a produção de bens e a prestação 

de serviços, destinados à exportação brasileira, e as exportações brasileiras 

de bens e serviços.  

 

§ 2º Nas operações destinadas ao setor aeronáutico em que a análise do risco 

recair sobre pessoa jurídica diversa do devedor da operação de crédito à 

exportação, o Seguro de Crédito à Exportação poderá garantir os riscos 

comerciais, políticos e extraordinários a ela relacionados, conforme dispuser 

o regulamento desta Lei." (NR) 

Art. 2º O § 3º do art. 8º da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 8º .................................................................................... 

..................................................................................................  
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§ 3º Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrículas 

das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins 

lucrativos, conveniadas com o poder público e que atendam a crianças de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos, observadas as condições previstas nos incisos I a 

V do § 2º, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, realizado 

pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

- INEP.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º O § 3º do art. 29 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 29. .................................................................................. 

..................................................................................................  

 

§ 3º O projeto de que trata o caput deverá ser apresentado ao Ministério das 

Comunicações até o dia 30 de junho de 2014.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 4º ( VETADO).  

 

Art. 5º ( VETADO).  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega 

Aloizio Mercadante  

 


